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Saldo Ramos redigiu decreto 

BRASÍLIA 
AGENCIA ESTADO  

O presidente José Sarney assi-
nou ontem decreto-lei definindo as 
novas regras de indexação da econo-
mia no pós-descongelamentó de pre-
ços. Os destaques mais importantes 
do decreto-lei são os seguinter. 

Todos os contratos era geral pas-
sarão a vincular-se à variação das 
OTNs (Obrigações do Tesouro Nacio-
nal) e poderão conter cláusul.a de rea-
juste prevendo prazos inferiores a 12 
meses. Os aluguéis residenciais, con-
tudo, não poderão ser reajustados 
em prazos inferiores a 6 meses. 

Fica proibida qualquer vincula-
ção contratual tomando-se como re-
ferência o salário mínimo ou a taxa 
de câmbio, respeitando-se as exce-
ções previstas na legislação federal 
(corno é o caso das aposentadorias); 

Não serão elaboradas novas ta- 

Os aluguéis residenciais 
partir de agora, passam a 
ser reajustados com base na 
variação das 01744 

belas de conversão do cruzeiro em 
cruzado. Os valores era cruzeiros de-
correntes de quaisquer contratos, a 
partir de hoje serão convertidos em 
meados mediante uma cotação úni-
ca: um cruzado passa a valer Cr$ 
5.057 42. 

A correção monetária nas deci-
sões da Justiça do Trabalho passará 
a ser feita sempre com base na varia-
ção nominal das OTNs. 

Os, juros nas ações trabalhistas 
serão de a% ao mês (equivalente a 
12,68% ao ano) e não mais de 6% ao 
ano. 

Segundo explicou ao "Estado" o 
consultor geral da República, Saulo 
Ramos, o novo decreto-lei permite 
que os contratos novos de aluguéis 
comerciais estabeleçam cláusula de 
reajuste inferior a 12 meses, podendo 
ser trimestrais ou até mesmo men-
sais. Para os aluguéis residenciais o 
prazo mínimo de reajuste é de seis 
meses. Conforme será estabelecido' 
na regulamentação do decreto-lei, os 
aluguéis ureesidenciais não serão rea-
justados pela variação das OTNs, 
mas sim pelo mesmo índice utilizado 
no cálculo dos reajustes salariais 
(atualmente o INPO): 

A proibição de indexação ;'cam-
bialow pelo salário mínimo, excetua-
das as permissões' previstas ,em lei 
federal, impedira, segundo SastICSRa-
mos, os reajustes com base no salário 
mínimo permitido  por ter estadual 
Entretanto, este dispositivomãe fere 
os direitos adquirido& bati significa 
que lun aumento muito grande do 
valor do salário mínimo pederia -cdn-
da onerar demasiadamente' folhas 
de salários dos governosestaduais e 
munielpals. O alivio propiciado, pela '  
desvinculação, admitindo-se altos, 
reajustes do salário mínimo, somen-
te seria sentido pelos goVernadores e 
prefeitos de agora em dianteefrente a 
novas contrãtações. 

-Nas questões trabalhistas os des-
taques ficam com a vinculação das 
correções às variações das OTNs —
antes feitas por tabelas específicas 
que não acompanhavam a inflação, e3 
com a fixação de juros de 1% ao mês, 
capitalizados mensalmente. Os ju- 

rc>s, até aqui, eram de 6% ao ano, 
sistema de juros simples, que segun-
do Saldo Ramos prejudicava em 
insano os trabalhadores. 

A vinculação das correçõeS con-
tratuais as OTNs abre exceçãO•para 
contratos prevendo entrega fíiturge 
ou realização de, obras que. Podem 
basear suas correções em índices de 
preços 'dos inalamos utiliZadoa ou ín-' 
dicas setoriais ou regionais de custos 
e preços. Outra exceção refeae-se às 
obrigações contratuais vincadas a 
operações do mercado financeiro e 
de capitais, • que Serão disciplinadas 
pelo Conselho Monetário Nacional 
(OMS). 

Além do decreto-lei, foi diviega-
da ontem a Resolução n° 1.265, do 
Banco Central estabelecendo que a 
OTN, que estava congelada em Cz$ 
106,40 desde 1° de março de 1986, pas-
sará a ser reajustada, até junho pró-
ximo, pelo índice da inflação ou pela 
LBC, o que for maior. A partir de 
julho, a OTN será corrigida eXclusi-
*imante 'pela LBC. OSSaldos das ca-
dernetas de poupança, do FGTS e do 
PIS/Pasep serão corrigidos mensal-
mente, a partir de março, de acordo 
com a OTN. A atualização do valor  

nominal da OTN, em 10/03/81, Será 
realizada com base na variação do 
IPC observada entre 1°103/87 e 
31101187; A taxa de fevèreiroaká a 
vadação dalel9C relatiVas aopetiodo 
:.de 1° a 28 de fevereiro de 87, Se esta 
Me **perlar à variação do IPC ocorri-
da neste mês. Os títulos, obrigações e 
contratos de empréstimos, financia-
MOO arrendarnente inereantil, 
cá:siando cláusula de, correçãe Pela 
OTN, serão atualizados a partir de 

• 10/03/87,, nas datas contratuálneente 
estabelecidas, pela variação rinfifinal 
da OTN, em cruzados, resultante da 
conversei> oro rata. ' 

Os asados dos contratos de em-
préstimos, pelo ElieteMá Financeiro 
da Habitação (SFH), firmados antes 
de 28/02/86, contende cláúsula de cor-
reção no 10 dia de cada trimestre, 
Serão 'atualizados em 1° de'alaril pró-
ximo, segundo a variação do valor 
nominal da OTN observada entre 
1e03/87 e aquela data, sobra os valo-
res convertidas em cruzados. 

j A OTN também ta/ corrigir 
o saldos devedores do. con-
tratos do SFII, que serão 
atualizados em 1° de abril. 

i Os saldos das cadernetas de 
poupança, do FGTS e do 
PIS/Pasep serão corrigidos 
mensalmente, pela OTN • 


